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( T r a d u ç ã o )  

Resposta  à  in terpe lação  escr ita  apresentada  pe la  deputada  à  

Assemble ia  Legis la t iva ,  Wong Kit  Cheng  

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do 

Executivo e após a consulta junto da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, apresento a seguinte resposta à 

interpelação escrita da Sra. Deputada Wong Kit Cheng, de 31 de Janeiro 

de 2022, enviada a coberto do ofício n.o 140/E109/VII/GPAL/2022 da 

Assembleia Legislativa, de 8 de Fevereiro de 2022, e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo, em 9 de Fevereiro de 2022: 

Em articulação com o desenvolvimento do governo electrónico do 

Governo da RAEM, o Instituto do Desporto promove, de forma activa, o 

acesso electrónico dos serviços prestados ao público, nomeadamente o 

registo e a inscrição online das actividades e das classes de recreação e 

manutenção do Desporto para Todos, o adicionamento da compra online 

de bilhetes das piscinas a partir de 2021, a promoção do cartão 

electrónico de sócio “Sport Easy” e a adesão do cartão de sócio ao 

Acesso comum aos serviços públicos da RAEM. No âmbito de aluguer de 

instalações desportivas, em 2022, a Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública lançará a versão 2.0 do Acesso comum 
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aos serviços públicos da RAEM, com novas funções, como o aluguer de 

instalações e a inscrição em actividades. A Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública comunicará regularmente com os 

serviços públicos, por forma a estudar a viabilidade de integrar 

gradualmente os serviços de aluguer de instalações, incluindo das 

instalações desportivas, no Acesso comum aos serviços públicos da 

RAEM. O Instituto do Desporto irá manter uma estreita comunicação e 

cooperação com a Direcção dos Serviços de Administração e Função 

Pública, por forma a adicionar, dentro do seu possível, mais serviços no 

Acesso comum aos serviços públicos da RAEM, de modo a optimizar de 

forma contínua as informações de utilização de instalações desportivas e 

a prestar serviços mais convenientes à população. 

Relativamente à utilização de instalações desportivas e em 

articulação com as necessidades do Desporto para Todos e do Desporto 

de alto Rendimento, o Instituto do Desporto envidou esforços para 

providenciar, através de vários meios, mais espaços desportivos à 

população e disponibilizar instalações desportivas a diferentes entidades. 

As instalações desportivas do Instituto são utilizadas, em horários 

diferentes, pelas associações desportivas e colectividades, sendo ainda 

estabelecido um período de tempo para o usufruto dos residentes, por 
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forma a partilhar os recursos desportivos. Tendo em conta que durante a 

abertura ao público, as instalações são utilizadas principalmente pelos 

residentes para o desenvolvimento das actividades desportivas regulares, 

a divisão de instalações desportivas em diferentes áreas pode vir a afectar 

o espaço original de prática desportiva da população. O Instituto continua 

a rever e a optimizar os regulamentos, o funcionamento e a utilização de 

instalações desportivas, por forma a equilibrar as necessidades de todos 

os sectores sociais em termos de utilização de instalações desportivas. 

24 de Fevereiro de 2022. 

 

O Presidente do Instituto do Desporto, 

Pun Weng Kun 


